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MINISTÉRIO DA DEFESA
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios - Bloco “Q” - 9o andar
70049-900  Brasília/DF

Tel.: (61) 3312-8707 – ministro@defesa.gov.br

 

  OFÍCIO N° 10962/GM-MD

Brasília, na data de assinatura.
A Sua Excelência o Senhor
Senador CHICO RODRIGUES
Presidente da CTE Yanomami
Senado Federal - Ala Alexandre Costa, sala 15, Subsolo
70165-900 Brasília/DF

 
Assunto: Suporte para diligência em Roraima.

 
Senhor Presidente,

 
1. Sobre o assunto em epígrafe e em resposta ao Ofício nº 108/2023/CTEYANOMAMI, de 19
de abril de 2023, informo que está sendo programado o apoio solicitado. Aproveito a oportunidade para
informar que se estima em R$ 225.273,63 (duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e
sessenta e três centavos) os custos dos trajetos para o dia 28 de abril de 2023 e o almoço no 4º Pelotão
Especial de Fronteira, demandados no referido documento.
2. Ademais, passo a tratar sobre os custos relativos ao apoio aéreo para diligência em
Roraima, conforme abordado no Ofício no 9374/GM-MD, de 11 de abril de 2023, em atenção ao Ofício nº
43/2023/CTEYANOMAMI, de 31 de março de 2023, ambos do corrente ano, cuja demanda, atendida pelo
Comando da Aeronáutica, realizada entre os dias 12 e 14 de abril, gerou um custo total de R$ 358.258,32
(trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos).
3. Dessa forma, solicito as gestões necessárias para a descentralização do valor total de  R$
583.531,95 (quinhentos e oitenta e três mil, quinhentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos), a
título de ressarcimento a este Ministério
4. Em relação à demanda para o dia 28, cabe ainda ressaltar que, conforme o protocolo de
acesso estabelecido na Portaria Conjunta - FUNAI/SESAI Nº 01, de 30 de janeiro de 2023, todos os
passageiros envolvidos na missão deverão estar devidamente autorizados pela FUNAI para adentrar ao
Território Indígena Yanomami.
5. Por fim, para esclarecimentos adicionais, coloco à disposição o Coronel PAULO ANDRÉ,
Coordenador-Geral da Seção de Operações Complementares, por meio do telefone: (61) 3312-8609 e/ou
e-mail: paulo.andre@defesa.gov.br.

 
Atenciosamente,
 

Á É



27/04/2023, 17:27 SEI/MD - 6239369 - Ofício

https://super.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7133202&infra_… 2/2

General de Exército TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA
Ministro de Estado da Defesa, Substituto

Documento assinado eletronicamente por TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA,
Usuário Externo, em 27/04/2023, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6239369 e o código
CRC FA36A2AE.
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